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CADERNO DE ENCARGOS
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA CÂMPUS SÃO VICENTE DO SUL
COBERTURA DO PRÉDIO DA ENGENHARIA RURAL
Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420-000 - São Vicente do Sul/RS
A. FINALIDADE
O presente Caderno de Encargos e Especificação Técnica visa estabelecer as condições gerais de execução do telhado (cobertura + estrutura) do Prédio de Engenharia Rural do Campus São Vicente do Sul, Instituto Federal Farroupilha, com área total construída de 624,00 m2, situado na Rua 20 de Setembro, 2616 - CEP 97420- 000 - São Vicente do Sul/RS.
O prédio possui 2 salas de aula, 3 laboratórios e 4 salas de professores, além de sanitários para atender os alunos, separados por sexo, e um banheiro adaptado para professores. O projeto possui uma área construída total de 624,00 m², sem contabilizar a cobertura aberta do acesso da escada. O sistema estrutural é composto por estrutura de concreto armado e alvenaria de vedação.
B. GENERALIDADES
I. Deverá ser obedecida a seguinte documentação técnica:
1. Caderno de Encargos;
2. Orçamento e Cronograma Físico-Financeiro;
3. Projetos Executivos;
4. Normas da ABNT;
5. Normas do Estado do Rio Grande do Sul;
6. Normas, Leis e Código de Posturas Municipais.
II. Em caso de divergência entre planilha orçamentária e projetos deverá ser consultada a fiscalização, preferencialmente seguindo o projeto.
III. Durante a execução dos serviços, a Empresa deverá tomar todas as precauções, quanto aos andaimes, com a finalidade de garantir uma perfeita segurança ao trânsito de pessoas junto à obra. Para tanto deverá manter uma sinalização adequada.
IV. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a execução da obra deverão ser fornecidos pela CONTRATADA.
V. As instalações provisórias do canteiro de obras deverão ser feitas OBRIGATORIAMENTE no primeiro mês de obra, dando condições adequadas para a permanência e uso dos colaboradores da obra. O não cumprimento poderá bloquear o pagamento da primeira nota fiscal, ficando a cargo da fiscalização da obra tal decisão.
VI. A CONTRATADA deverá apresentar à FISCALIZAÇÃO, junto com a primeira fatura, a ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente à execução da obra.
VII. Conforme o Art. 75 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, salvo disposições em contrárias constantes do edital, do convite ou de ato normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado.
VIII. A subcontratação será permitida até o limite de 30% do total licitado, cabe a FISCALIZAÇÃO estabelecer quais serviços poderão ser terceirizados. Os subcontratados, quando empresas, deverão apresentar a mesma documentação exigida da CONTRATADA. Quando se tratar de profissional autônomo, este deverá apresentar documentação que comprove a legalização de suas atividades, tais como: ISSQN, carnê de recolhimento do INSS, etc.
IX. A CONTRATADA deverá prestar toda a assistência técnica e administrativa; mantendo na obra um Mestre Geral com experiência mínima de 2 anos, comprovada pela carteira de trabalho, o qual não deverá se afastar do local de trabalho durante o horário normal de serviço. Além disso, deverá ser representada por um técnico, Engenheiro Civil ou Arquiteto, residente na cidade local da execução da obra. Também deverá ser apresentado o Técnico de Segurança do Trabalho que fará o acompanhamento da obra, sendo que o mesmo deverá apresentar cópia do registro no órgão competente e comprovar experiência mínima de 01 ano em serviços similares.
X. A CONTRATADA deverá comunicar e passar as informações necessárias à Delegacia Regional do Trabalho, antes do início das atividades; deverá também providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança necessários ao andamento da obra, bem como elaborar e cumprir o PCMAT e PCMSO, quando a legislação assim exigir, ou seja, atender plenamente as recomendações da NR 18.
XI. A CONTRATADA deverá providenciar e fiscalizar o uso de todos os equipamentos de segurança necessários ao andamento da obra, atendendo as recomendações da NR 18.
XII. A CONTRATADA, além dos equipamentos normais de segurança para seus funcionários, deverá manter a disposição no escritório da obra, capacetes para a FISCALIZAÇÃO e eventuais visitantes.
XIII. A CONTRATADA deverá manter limpo o canteiro de obras fazendo a remoção periódica do lixo e entulhos da obra para um local que não venha causar transtornos no decorrer da obra. Na entrega da obra a mesma deverá estar perfeitamente limpa assim como a região do canteiro da obra.
XIV. Todo o transporte de material ou pessoal, que se fizer necessário para a execução da obra, ficará a cargo da CONTRATADA.
XV. São de responsabilidade da CONTRATADA os danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. O acompanhamento e a fiscalização do contrato pela Administração não excluem ou reduzem essa responsabilidade. A CONTRATADA deve facilitar a fiscalização, permitir amplo acesso ao objeto em execução e atender prontamente às solicitações da Administração.
XVI. A CONTRATADA deverá manter na obra o “Diário de Obras ou Diário de Ocorrências” para as anotações diárias, sendo assinado pelo Responsável Técnico da empresa e pelo Engenheiro Fiscal.
XVII. Todo e qualquer dano aos prédios e patrimônio do IFFarroupilha, causado em virtude dos serviços executados, será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo esta providenciar sua recuperação e/ou reposição.
XVIII. O orçamento analítico deverá ser discriminado e deverá conter: Descrição dos itens, quantidade, unidade, preço unitário (material, mão-de-obra, serviço), total do serviço, subtotal para cada item da planilha e valor total global da proposta. As quantidades dos serviços e os preços unitários deverão ser apresentados com duas casas decimais após a vírgula (os valores que excederem, estes, serão desconsiderados). Os totais dos serviços e subtotais de cada item da planilha deverão ser apresentados com duas casas decimais. O valor total global da proposta, por sua vez, também será apresentado com duas casas decimais.
XIX. O pagamento será conforme cronograma físico-financeiro a ser apresentado pela CONTRATADA. Caso a empresa CONTRATADA não apresente o cronograma ficará vigente o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATANTE.
C. PROCEDÊNCIA DE DADOS E INTERPRETAÇÃO
I. Em caso de divergência entre as especificações e planilha orçamentária, a FISCALIZAÇÃO deverá ser consultada.
II. Em caso de divergência entre desenhos de datas diversas, prevalecerão os mais recentes.
III. Em caso de dúvidas quanto à interpretação dos desenhos, projetos, planilha orçamentária ou deste Memorial, deverá ser consultada a FISCALIZAÇÃO.
D. MODIFICAÇÕES NO PROJETO E ESPECIFICAÇÕES
I. Nenhuma alteração nos projetos e nas especificações poderá ser feita, sem autorização por escrito da FISCALIZAÇÃO.
II. Qualquer alteração que demandar mudança de preço só será executada depois de submetido seu orçamento à aprovação da CONTRATANTE e realizado os trâmites do pedido de aditivo pela Instituição.
E. DIÁRIO DE OBRAS
I. A FISCALIZAÇÃO fornecerá à CONTRATADA modelo do Diário de Obras, que será exigido para preenchimento, devendo a mesma providenciar a impressão gráfica de número suficiente de folhas com previsão até a entrega definitiva da obra.
II. O Diário de Obras será preenchido pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, sendo a primeira via recolhida periodicamente à FISCALIZAÇÃO/IFFARROUPILHA.
F. ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA OBRA
I. Administração
A administração da obra será exercida pelo Profissional, técnico da Empresa ou integrante do seu quadro técnico, pelo Encarregado Geral da Obra, todos com convívio demonstrado com a CONTRATADA.
II. Fiscalização
Será exercida por profissional do quadro técnico do IFFar.
Qualquer demolição necessária para a execução de algum serviço, de acordo com os projetos, será à custa da CONTRATADA, bem como o encargo e custo de refazer a parte demolida.
À CONTRATADA ficará igualmente obrigada a demolir e a refazer por sua conta exclusiva, todos os trabalhos que a FISCALIZAÇÃO impugnar por má qualidade ou que contrarie as condições contratuais e/ou os projetos.
III. Reunião de partida da obra
Após a assinatura do contrato e antes do início da obra, deverá ser realizada uma reunião com a participação dos representantes da Fiscalização, da CONTRATANTE e da CONTRATADA, a fim de estabelecer todos os critérios para ao ndamento das atividades e conclusão das etapas previstas. A reunião deverá ser registrada em ata, citando todos os aspectos relevantes da obra.
Deverão ser discutidos, entre outros, os serviços considerados críticos e os que envolvem mais desembolso financeiro, de maneira a estabelecer regras para a sua execução (técnicas, horários, cuidados necessários, etc.).
O cronograma físico-financeiro apresentado na proposta da CONTRATADA deverá ser estudado, analisado e reformulado, se for o caso, após a reunião de partida da obra, a fim de contemplar todas as condições estabelecidas e definidas entre os representantes da Fiscalização, da CONTRATANTE e da CONTRATADA.
O cronograma de execução definitivo deverá ser apresentado à FISCALIZAÇÃO da obra até, no máximo, 07(sete) dias antes do início da obra para a devida aprovação e acompanhamento dos serviços. Qualquer alteração pretendida no cronograma de execução presente na licitação deverá ser devidamente justificada e submetida à apreciação da FISCALIZAÇÃO, sem prejuízo do ritmo dos trabalhos durante este prazo. Caso não seja apresentado o cronograma definitivo, ficará vigente o cronograma apresentado pela CONTRATADA.
Havendo a necessidade de realizar serviços não previstos neste caderno, antecipar o cronograma ou recuperar dias de atraso, a CONTRATADA só poderá fazê-lo após prévia aprovação do serviço e orçamento por parte da Fiscalização da CONTRATANTE.
G. LICENÇAS E FRANQUIAS
I. A CONTRATADA ficará obrigada a obter as licenças e franquias, exigidas pelos diversos órgãos públicos envolvidos, necessárias para os serviços que irá executar,
pagando os emolumentos prescritos por lei e observando as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e a segurança pública.
II. A CONTRATADA ficará obrigada ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento, a sua custa, das multas decorrentes do previsto no item anterior pelas autoridades competentes, mesmo aquelas que por força dos dispositivos legais, sejam atribuídas à Contratante.
III. A observância de leis, regulamentos e posturas a que se referem os itens precedentes, abrangem, também, as exigências do CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, tendo em vista as exigências específicas citado conselho em relação à responsabilidade técnica, autoria e desempenho de atividades técnicas.
H. CRITÉRIOS DE ANALOGIA
I. Se as circunstâncias ou condições locais, porventura, tornarem aconselhável a substituição de alguns dos materiais especificados neste Memorial, esta substituição obedecerá ao disposto nos itens subsequentes e só poderá ser efetuada mediante expressa autorização, por escrito, da CONTRATADA, para cada caso particular.
II. Materiais de acabamento precisam ser aprovados pelo fiscal técnico da Contratante antes da compra da quantidade especifica na planilha orçamentária.
III. A substituição referida no item precedente será regulada pelo critério de analogia, conforme a seguir definido:
a) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia total ou equivalência se desempenham idêntica função construtiva e apresentam as mesmas características exigidas na Especificação Técnica ou na Norma de Execução que a eles se refiram.
b) Diz-se que dois materiais ou equipamentos apresentam analogia parcial ou semelhança se desempenham idêntica função construtiva, mas não apresentam as mesmas características exigidas na Especificação Técnica ou na Norma de Execução que a eles se refiram.
c) Na eventualidade de uma equivalência, a substituição se processará sem haver compensação financeira para as partes, ou seja, CONTRATANTE e CONTRATADA.
d) A consulta sobre a analogia (envolvendo equivalência ou semelhança) será efetuada, em tempo oportuno, pela CONTRATADA, não admitindo o CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, que esta consulta sirva para justificar o não cumprimento dos prazos estabelecidos na documentação contratual.
e) Na hipótese de verificar-se uma semelhança, o pagamento correspondente será objeto do disposto sobre o assunto na documentação contratual.
f) Na Especificação Técnica, a identificação de materiais ou equipamentos por determinada marca, implica, apenas, na caracterização de uma analogia, ficando a distinção entre equivalência e semelhança subordinada a parecer dos autores dos Projetos e Especificação.
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
1. SERVIÇOS PRELIMINARES E TÉCNICOS
1.1 Despesas iniciais
A CONTRATADA deverá adquirir cópias de todos os projetos técnicos envolvidos, e emitir a ART de execução da obra.
1.2 Instalações provisórias
A contratada deverá organizar as suas instalações provisórias dentro da edificação, não havendo, assim, custos envolvidos nas instalações provisórias.
1.3 Canteiro de obra
A contratada deverá apresentar organizar o canteiro de obras de modo que seja possível a execução do telhado com o mínimo de interferência possível.
1.4 Placa da obra
A CONTRATADA deverá fornecer Placa de Obra, conforme manual visual de placas de obras. Deverão ser construídas com chapas metálicas galvanizadas n° 20, adesivadas, e estrutura metálica composta por tubos de metalon 20x50mm parede 1,5mm. Receberão uma demão de fundo anticorrosivo e no mínimo três demãos de tinta esmalte sintético nas cores definidas pela fiscalização. Os adesivos deverão ser de alta resistência. O tamanho da placa será 200x100cm. A placa será colocada em local visível e sustentada por estrutura de madeira.
A CONTRATADA deverá providenciar todo o ferramental necessário à execução dos serviços, inclusive andaimes e proteções necessárias, com as respectivas ARTS.
Fica expressamente proibida a execução de alojamento para funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE.
2. GERENCIAMENTO DE OBRA
Na administração local estão incluídos gastos com pessoal técnico, administrativo e de apoio, compreendendo o supervisor, o engenheiro responsável técnico, o mestre de obras, encarregados, carpinteiro, auxiliar de carpinteiro, almoxarife, serventes e segurança do trabalho etc., bem como os equipamentos de proteção coletiva de toda a obra, controle tecnológico de qualidade dos materiais e da obra. Também estão inclusos os encargos trabalhistas e sociais previstos em lei.
Critérios de medição: A administração local deverá ser medida em percentagem, conforme a execução financeira dos demais serviços da obra. Assim, se a contratada
executou 9% do valor da obra em determinado mês, por exemplo, ela deve receber 9% do item de administração local. Primeiro deve ser calculado o total da medição dividido pelo total da obra sem o valor do Gerenciamento, sendo o percentual encontrado multiplicado pelo item do orçamento e ai somado o valor total da medição.
3. COBERTURAS
10.1 Cobertura da edificação
A cobertura da edificação deverá ser executada seguindo rigorosamente o especificado em projeto quanto às dimensões e quantidades.
Os pregos e parafusos utilizados na fixação do madeiramento e telhas da cobertura devem ser de boa qualidade e atender às especificações dos fabricantes.
A empresa deverá apresentar na equipe de execução do telhado no mínimo 1 profissional com a função de carpinteiro na carteira de trabalho, e com experiência na execução de telhados de no mínimo 10 anos. Reconhece-se um bom trabalho de um carpinteiro quando os alinhamentos das peças são perfeitos, formando cada painel do telhado um plano uniforme. Não será aceito um telhado defeituoso e de péssimo aspecto.
· Madeiramento (tesouras e terças)
A estrutura da cobertura será de madeira de lei, tipo Eucalipto vermelho (ou rosado), de primeira qualidade, serrada, aparelhada, para cobertura com telha de alumínio. As tesouras serão confeccionadas com vigas 10x10cm e as terças terão seção de 8x8cm. O espaçamento das tesouras será o previsto em projeto, e a distância entre as terças de metro em metro. Não será permitido o uso de madeira pinus ou Eucalipto papel.
Todo o madeiramento será NOVO, não sendo aceito restos de madeira. Para que as barras de madeira da tesoura funcionem como uma treliça, os seus eixos geométricos devem pertencer ao mesmo plano e as intersecções entre eixos em um único ponto, tal como mostra a Figura 1.
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Figura 1 - Intersecção entre os eixos das barras de uma tesoura.
As tesouras deverão ser contraventadas, com mãos francesas e diagonais na linha da cumeeira.
A união das peças da tesoura e das terças na tesoura deverão ser realizadas conforme projeto, utilizando-se cantoneiras e parafusos para uma melhor fixação.
As tesouras devem ser contraventadas com mãos francesas e diagonais na linha da cumeeira, conforme mostra a Figura 2.
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Figura 2 - Detalhe do contraventamento das tesouras
Toda a estrutura deverá receber tratamento anticupinicida com duas demãos de Jimo cupim (marrom) ou equivalente técnico. O tratamento da madeira deverá ser feito antes da montagem da estrutura.
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As tesouras deverão ser chumbadas (ancoradas) na laje conforme Figura 3.
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Figura 3 – Ancoragem da treliça de cobertura com chapa metálica na laje de concreto.
Deverá ser procedido a colocação das caixas de água antes do término, pelo carpinteiro, do madeiramento do telhado.
· Telhamento
A cobertura do prédio será em telha de alumínio nova, cor natural, espessura 0,5 mm, conforme indica o projeto arquitetônico. As peças poderão ser armazenadas, conforme indicação do fabricante, desde que fiquem em pilhas com de área plana, de preferência próxima à área de utilização, apoiadas sobre suportes de madeira, espaçadas aproximadamente 3 m uma da outra, de alturas crescentes, de modo que a pilha fique inclinada, em local protegido contra acidentes.
As telhas deverão apresentar-se em boas condições, com cantos lineares, sem furos ou rachaduras.
As peças de acabamento e arremates deverão ser colocadas de acordo com as recomendações do fabricante, fazendo com que o telhado fique totalmente estanque.
Deverão ser utilizados tanto os parafusos de fixação na união entre a telha e a terça como os parafusos de costura na união entre as telhas. Tanto o parafuso de fixação como o de costura deverão ter a ponta tipo broca por ser mais resistente, como mostra a Figura 4.
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Figura 4 – Parafusos tipo bloca de fixação e costura do telhado
Deverão ser verificadas todas as etapas do processo executivo, de modo a garantir perfeita uniformidade de panos, alinhamentos das telhas e beirais, fixação e vedação da cobertura.
· Cumeeira
Deverá ser instalada cumeeira em perfil ondulado de alumínio, cor natural, espessura 0,5 mm. Suas dimensões deverão garantir a estanqueidade e continuidade das peças e telhado, devendo ainda admitir dimensões e formatos previstos no projeto de arquitetura.
4. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS
As especificações, testes de equipamentos e materiais das instalações hidráulico- sanitárias, deverão estar de acordo com as normas técnicas, recomendações e prescrições a seguir relacionadas.
Os materiais deverão ser adquiridos considerando a relação de normas a seguir, porém a instaladora/construtora responsável pela execução dos serviços, deve efetuar verificação criteriosa, na época da contratação, sobre novas normas ou alterações de normas que tenham entrado em vigor ou ainda que não se encontrem aqui relacionadas.
A marca das tubulações deverá ser Tigre, Amanco ou equivalente técnico.
Deverá ser procedida a instalação das caixas de água e toda a tubulação de descida de água necessário na cobertura para que a água chegue até seu destino. A descida da tubulação de água dos reservatórios ocorre na parte externa das paredes, tanto nos sanitários e banheiro quanto na copa, a fim de não precisar atravessar a parte interna das vigas. Nos sanitários adaptados, as decidas localiza-se no lado oposto ao das barras de apoio, conforme especificado no projeto hidrossanitário.
Todas as descidas de água devem ser cobertas com massa, a 45°, e posterior a mesma cerâmica do restante das paredes. A espessura do fechamento irá variar de acordo com o diâmetro das tubulações.
Foram projetadas duas caixas de água de polietileno de 1000 L superiores, totalizando 2.000 litros de reservação, para distribuição de água potável. As ligações à caixa d’água serão feitas com adaptadores próprios, em PVC. As caixas deverão possuir tubulações de limpeza com válvulas de esfera. Os extravasores das caixas de água potável deverão desaguar em locais visíveis, com proteção de tela de malha fina na saída, de cobre ou plástico, para evitar a entrada de insetos e pequenos roedores.
O barrilete, tubulação de alimentação das colunas, tubulação de limpeza e extravasor serão executados em PVC soldável classe A, de qualidade reconhecida. Para alimentar os reservatórios, (caixas d’água) superiores, foi projetado uma tomada de água em PVC 32mm.
5. SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA CARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA)
· Método
O sistema de proteção contra descargas atmosféricas utilizará o método das malhas.
· Tipo
O sistema de captação e sistema de descida serão aparentes e o sistema de aterramento enterrado no solo conforme indicação no projeto.
· Captação
O sistema de captação será formado por cabos de cobre nu de 35mm² em forma de malha, como mostra a planta elétrica. Também serão instalados terminais aéreos de aço galvanizado com dimensões de 5/16” x 35cm, sendo que a quantidade e local de instalação também é mostrada na planta elétrica. Os cabos devem ser fixados através de presilhas de latão a cada metro em toda a extensão da malha. Os cabos e terminais aéreos devem ser firmemente unidos por conector de pressão, sendo que os cruzamentos entre as malhas devem ser unidos por conector de cruzamento em X.

Figura 5: Exemplo de conector de cruzamento (referência Intelli).
· Descidas
Serão formadas por cabos de cobre nu de 35mm² fixados diretamente na parede por presilhas de latão a cada metro.
O cabo de 35mm² vai até o conector de medição, sendo que depois deste deve ser instalado cabo de cobre nu com bitola de 50mm² que vai até o anel de aterramento.
Cada descida deve ter eletroduto de PVC rígido de 1” para proteção dos cabos. O eletroduto deve ter comprimento de três (3) metros e ser instalado a partir do chão, sendo que junto ao chão não deve ficar cabo exposto.
Também, para cada descida, deve ser instalada uma caixa de inspeção na parede, preferencialmente a uma altura de 1,5m em relação ao nível do solo. Esta caixa conterá conector de latão com quatro parafusos para medições de continuidade da descida.
Ao lado das descidas, na parede, deve ser instalada placa de advertência indicando risco de choque elétrico.

Figura 6: Exemplo de placa de advertência (referência Termotécnica).
· Aterramento
O sistema de aterramento será formado por condutor em cobre nu de 50mm², enterrado a 60cm em relação ao nível do solo, formando um anel em torno da edificação.
Ao longo do anel de aterramento serão instaladas hastes de aterramento do tipo copperweld com bitola de 5/8” com 2,4m de comprimento. As hastes devem ser unidas ao anel de aterramento através de solda exotérmica, sendo que todas as conexões no solo deverão ser realizadas com solda exotérmica.
· Equipotencialização
A barra de terra do quadro QD1 será utilizada para a equipotencialização dos sistemas, ou seja, todos os condutores de aterramento devem ser ligados a esta barra.
6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES
No decorrer da obra a CONTRATADA deverá manter o canteiro sempre limpo e organizado e no final da obra deverá fazer uma limpeza geral da obra e áreas ao redor afetadas pela obra para a entrega, com remoção de todos os entulhos.

Cristina Silva Feltrin – CREA RS154813

Cedenir Borghetti – CREA RS130472
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